
 
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 

ATOS DO COMCIT - 035/2018 
 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos do 
Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 
 

RECURSO JULGADO DIA: 17/12/2018 
 
RECURSO ORDINÁRIO:          e – 12.756/2017 

RECORRENTE:                         PAN. E CONF. GUSTAVO E GRABRIELA LTDA 
RECORRIDO:                           FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                               SUSPENSÃO DE CADASTRO 

 
EMENTA 
 

CANCELAMENTO DE CADASTRO - ISENÇÃO DE IPTU – SUPOSTA ÁREA DE 
SOLICITAÇÃO BAIXA DO CADASTRO MUNICIPAL. ALEGAÇÃO DE 
INATIVIDADE DA EMPRESA ENTRE OS ANOS DE 2008-2017. 

POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DE CADASTRO EM VIRTUDE DO 
ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES.  AUSENCIA DOS REQUISITOS 
LEGAIS PARA A COBRANÇA DAS TAXAS DE ALVARÁ. CÓDIG 

TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E JURISPRUDENCIA TJ/SC. 
APLICABILIDADE DE MULTA CONTIDA NO ART. 235 DA LEI 
COMPLEMENTAR 038/2011, POR DESRESPEITO AO ART. 191 DO 

MESMO DIPLOMA LEGAL, RECURSO PROVIDO. Para a cobrança da 
taxa de alvará é necessário que fique evidenciado o efetivo poder de 
polícia, faculdade, por lei, inerente ao município. Restou comprovado 

que o Recorrente encerrou suas atividades empresariais, estando 
inativa, evidenciando a falta de vigilância por parte da municipalidade. 
Reconhecido a baixa dos débitos de TLF dos exercícios de 2008 à 2017 

e na aplicação das sanções previstas no artigo 235 do Código Tributário 
Municipal, devido a não observância do artigo 191 da Lei Complementar 
038/2011. O Egrégio Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – 

COMCIT na busca da verdade real dos fatos, conheceu do Recurso 
Ordinário e no mérito, por maioria, vencida a Senhora Relatora, o 
proveu, para reconhecer a baixa dos débitos.  

 
ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO por MAIORIA, pelo voto 

de vistas do Conselheiro Jairo Leandro Luiz Rodrigues, que foi acompanhado pelos 
seguintes Conselheiros: Ubirajara Fabrício de Lima, Maurício Silva, Ronaldo Bruti 
Reis, Roberta Naatz Heringer, Cristian Schaefer e Patrick Sena Santana, vencida a 

relator Daiana Schlosser, que votou pelo desprovimento do recurso, nos termos do 
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

Itapema, 13 de dezembro de 2018. 
 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


